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------- Acta da reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 22 de Novembro de 2005.--------------------------------------------------------  

------- Aos 22 dias do mês de Novembro de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, 

edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se 

pelas 14,30 horas, sob a Presidência do Presidente da Câmara, Dr. João Carlos 

Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário, com a participação dos Vereadores 

Senhores Dr.ª Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária;  

Arqº. José António da Costa Pinheiro, Arquitecto; Dr. Pedro António Vaz Cardoso, 

Professor; Dr. Rui Mendes Crisóstomo, Médico; Dr. Manuel Augusto Simões Ruivo, 

Director Administrativo e Financeiro, Icília Maria de Jesus Moço Gomes, Gerente 

Bancária, a reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Cantanhede. Foi 

presente o resumo diário de tesouraria nº. 221, na importância de 751.321,45 ¼�
(setecentos e cinquenta e um mil trezentos e vinte e um euros e quarenta e cinco 

cêntimos). Tendo sido previamente distribuída por todos os seus membros fotocópia 

do texto da acta da reunião anterior, foi dispensada a leitura daquela acta, a qual, 

por unanimidade, foi aprovada e assinada. Posto isto, e com a presença do 

Presidente do Conselho de Administração da Inova, EM e dos respectivos Directores 

de Departamento, procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes da respectiva 

agenda de trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros. ------------------- 

���� ,,,�)(67,9$/�,17(51$&,21$/�'(�',;,(/$1'�(�9,,,�(',d­2�'2�7$3$6�(�
3$3$6�±�$12�'(������ ��&(/(%5$d­2�'(�&2175$72�352*5$0$�&20�$�
,129$� �� (035(6$� '(� '(6(192/9,0(172� 62&,$/� (� (&21Ï0,&2� '(�
&$17$1+('(��(0���O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma proposta por 



si subscrita em 25/11/05, do seguinte teor: “Considerando que é atribuição da 

empresa Inova – Empresa de Desenvolvimento Económico e Social de Cantanhede 

– EM, adiante designada por INOVA – EM, a realização de eventos/feiras, de 

amplitude nacional e internacional e de carácter cultural, recreativo e desportivo, por 

forma a promover o Município; Atendendo ao êxito verificado nos I e II Festival 

Internacional Dixieland ocorridos em Setembro de 2004 e Junho deste ano de 2005; 

Tendo em conta que, será realizado nos dias 8, 9, 10 e 11 de Junho de 2006 o III 

Festival Internacional Dixieland e a VIII Edição do Tapas e Papas; Verificando-se 

que na reunião da Câmara Municipal de 08/11/2005 foi deliberada a constituição da 

Comissão Executiva do Festival Internacional Dixieland; Considerando que, a gestão 

financeira, administrativa e logística, do evento competirá à INOVA – EM; Atendendo 

a que, este Festival de Jazz voltará a atrair a Cantanhede pessoas das mais 

variadas nacionalidades e que contará com a presença de artistas de projecção 

nacional e internacional; Sendo certo que, um evento deste tipo contribuirá, mais 

uma vez, para a promoção a nível regional, nacional e internacional do município de 

Cantanhede; Considerando ainda que, os custos com as bandas ascendem a 

montantes bastante elevados na ordem dos 80.000,00 ¼�Qão incluindo as despesas 

com refeições, estadia, promoção gráfica, aluguer de espaço para a realização de 

algumas iniciativas; Considerando que, no âmbito do evento têm lugar diversas e 

diferentes iniciativas que se traduzem numa despesa sem a necessária 

contrapartida monetária; Tendo ainda em conta que, nos espectáculos que serão 

cobrados bilhetes o seu preço será social por forma a permitir que todos assistam 

aos referidos eventos; Finalmente, atendendo ao disposto no art.º 24º dos estatutos 

da empresa INOVA - EM, segundo o qual esta celebrará contratos-programa sempre 

que a Câmara Municipal pretenda que realize investimentos de rentabilidade não 
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demonstrada, como é o caso; Verifica-se, em concreto, que o evento é um certame 

que tem por objectivo primeiro a promoção e enriquecimento cultural do concelho de 

Cantanhede e o reforço da sua atractividade; proponho a celebração de um 

contrato-programa a celebrar entre o Município de Cantanhede e a Inova – EM, para 

o ano de 2006, nas seguintes condições: N.º 1 - O  Município de Cantanhede atribui 

à Inova – Empresa de Desenvolvimento Económico e Social de Cantanhede - EM, a 

quantia total de  54.867,77 ¼��FLQTXHQWD�H�TXDWUR�PLO�RLWRFHQWRV�H�VHVVHQWD�H�VHWH�
euros e setenta e sete cêntimos), destinada a: - Custear parte das despesas com a 

programação do III Festival Internacional de Dixieland e a VIII Edição Tapas e Papas 

de Cantanhede; - Praticar o preço de bilhete que for fixado pela Comissão Executiva 

já constituída para a coordenação da realização do referido evento. N.º 2 - A referida 

quantia será liquidada em 2 prestações iguais, que serão pagas, uma durante o mês 

de Fevereiro de 2006 e a outra durante o mês de Junho de 2006. N.º 3 - A INOVA – 

EM obriga-se a assegurar a gestão financeira, administrativa e logística do III 

Festival Internacional Dixieland, obrigando-se a actuar de acordo com as directivas 

que forem emanadas da Câmara Municipal de Cantanhede e da Comissão 

Executiva constituída para o efeito e ainda findo o evento a prestar contas da sua 

administração.” $�&kPDUD��SRU�PDLRULD�H�FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�VXEVFULWD�SHOR�
6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�D�FHOHEUDomR�GH�XP�FRQWUDWR�
SURJUDPD� FRP� D� ,129$� ±� (PSUHVD� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO� GH�
&DQWDQKHGH�� (0�� GHVWLQDGR� D� assegurar D� JHVWmR� ILQDQFHLUD�� DGPLQLVWUDWLYD� H�
ORJtVWLFD�GR�,,,�)HVWLYDO�,QWHUQDFLRQDO�GH�'L[LHODQG�H�D�9,,,�(GLomR�GR�7DSDV�H�3DSDV��
QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV� FRQVWDQWHV� GD� UHIHULGD� SURSRVWD�� PHGLDQWH� D�
WUDQVIHUrQFLD�SRU�SDUWH�GD�$XWDUTXLD�GR�PRQWDQWH�GH�����������¼��FLQTXHQWD�H�TXDWUR�
PLO� RLWRFHQWRV� H� VHVVHQWD� H� VHWH� HXURV� H� VHWHQWD� H� VHWH� FrQWLPRV��� ILFDQGR� XP�



H[HPSODU�GD�PLQXWD�GR�UHIHULGR�GRFXPHQWR�DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�
OLYUR� GH�DFWDV�� ���0DQGDWDU� R�6HQKRU�3UHVLGHQWH� SDUD� DVVLQDU� R� UHIHULGR�&RQWUDWR�
3URJUDPD��$EVWLYHUDP�VH�RV�9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'U��5XL�&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�
5XLYR� H�'�� ,FtOLD�0RoR��$�DFWD� IRL� DSURYDGD�HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD�SDUWH�� SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������������������������������
����*(67­2�$0%,(17$/�'(�(63$d26�9(5'(6��$%$67(&,0(172�'(�È*8$�
(�'5(1$*(0�'(�È*8$6�5(6,'8$,6�(�/,03(=$�85%$1$�3$5$�2�$12�'(�
�������&(/(%5$d­2�'(�&2175$72�352*5$0$�&20�$�,129$���(035(6$�
'(� '(6(192/9,0(172� 62&,$/� (� (&21Ï0,&2� '(� &$17$1+('(�� (0��� O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma proposta por si subscrita em 17/11/05, 

do seguinte teor: “I – Considerando que na reunião da Câmara Municipal de 

25/06/2002 foi deliberado transferir para a INOVA – Empresa de Desenvolvimento 

Económico e Social de Cantanhede – EM, adiante designada por INOVA-EM, 

atribuições do Município de Cantanhede, estando, nesses termos, aquela empresa 

obrigada à: a) Realização de investimentos e gestão e exploração dos sistemas 

municipais de abastecimento de água e de drenagem e tratamento de águas 

residuais domésticas e industriais; b) Realização de investimentos e gestão e 

exploração do sistema de limpeza urbana do concelho e à recolha dos resíduos 

sólidos urbanos, assegurando níveis de elevada qualidade; c) Manutenção e 

realização de investimentos em todos os jardins e espaços verdes do domínio 

municipal que não tenham sido objecto de delegação de competências nas Juntas 

de Freguesia do Concelho; II - Tendo em conta que pela prestação dos serviços 

atrás referidos somente recebe as tarifas fixadas pela Câmara Municipal de 

Cantanhede; III – Considerando que é obrigação da INOVA-EM a realização de 

novos espaços verdes no Município numa área equivalente a aproximadamente 
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2000 m2, cujo custo se eleva a cerca de 10 ¼�P2, num total de 20.000 ¼�� ,9� – 

Considerando que é também atribuição da empresa municipal a realização de 

investimentos visando a criação de um centro de ciência que permitirá o 

desenvolvimento da agricultura e a gestão deste, que será concretizado através da 

criação da quinta biológica; V – Considerando que dos estatutos da empresa 

municipal, nomeadamente do seu art.º 24º consta: ³� �&RQWUDWRV�±�3URJUDPD����±�2�
&RQVHOKR� GH� $GPLQLVWUDomR� FHOHEUDUi� FRP� D� &kPDUD� 0XQLFLSDO� GH� &DQWDQKHGH��
FRQWUDWRV�±�SURJUDPD��VHPSUH�TXH�HVWD�SUHWHQGD�TXH�D�HPSUHVD�SURVVLJD�REMHFWLYRV�
VHFWRULDLV�� UHDOL]H� LQYHVWLPHQWRV� GH� UHQWDELOLGDGH� QmR� GHPRQVWUDGD�� RX� TXH� WHQKD�
TXH� RSWDU� SRU� SUHoRV� VRFLDLV�� �� ±� 1RV� FRQWUDWRV� ±� SURJUDPD� VHUmR� DFRUGDGDV� DV�
FRQGLo}HV� D� TXH� DV� SDUWHV� VH� REULJDP� SDUD� D� UHDOL]DomR� GRV� REMHFWLYRV�
SURJUDPDGRV�� �� ±� 2V� FRQWUDWRV�SURJUDPD� LQWHJUDUmR� R� SODQR� GH� DFWLYLGDGHV� GD�
HPSUHVD� SDUD� R� SHUtRGR� D� TXH� UHVSHLWDP�� �� ±� 'RV� FRQWUDWRV�SURJUDPD� FRQVWDUi��
REULJDWRULDPHQWH�� R�PRQWDQWH� GRV� VXEVtGLRV� H� GDV� LQGHPQL]Do}HV� FRPSHQVDWyULDV�
TXH�D�HPSUHVD�WHUi�GLUHLWR�D�UHFHEHU�FRPR�FRQWUDSDUWLGD�GDV�REULJDo}HV�DVVXPLGDV�´�
proponho a celebração de um contrato-programa com a INOVA – EM, para o ano de 

2006, nas seguintes condições: N.º 1 - O Município de Cantanhede transferirá para a 

INOVA – Empresa de Desenvolvimento Económico e Social de Cantanhede – EM no 

ano de 2006 a quantia total de  540.000,00 ¼� �TXLQKHQWRV� H� TXDUHQWD�PLO� HXURV���
destinada a: 1) Realizar investimentos executando no domínio público municipal 

aproximadamente 2.000 m2 de novos espaços verdes e zonas ajardinadas; 2) 

Realização de investimentos nos sistemas municipais de abastecimento de água e 

de drenagem e tratamento de águas residuais domésticas e industriais; 3) 

Realização de investimentos no sistema de limpeza urbana do concelho e na 

recolha dos resíduos sólidos urbanos, assegurando níveis de elevada qualidade; 4) 



Varredura, limpeza de passeios e manutenção de taludes das zonas industriais de 

Febres, Murtede e Tocha; 5) Gerir a criação de um centro de ciência que permitirá o 

desenvolvimento da agricultura, denominada Quinta Biológica, obrigando-se a 

realizar investimentos para o efeito. N.º 2 - Aquela quantia será paga em prestações 

mensais, iguais e sucessivas de 45.000,00 ¼��TXDUHQWD�H�FLQFR�PLO�euros) que serão 

pagas até ao dia 15 de cada mês. N.º 3 - Das quantias globais transferidas, 

405.000,00 ¼� �TXDWURFHQWRV� H� FLQFR� PLO� HXURV�� GHVWLQDP-se à realização de 

investimentos nos domínios referidos, cuja aplicação terá de ser comprovada pela 

INOVA – EM obrigando-se assim apresentar um relatório descritivo das actividades 

desenvolvidas no âmbito deste contrato, e os restantes 135.000,00 ¼��FHQWR�H�WULQWD�
e cinco mil euros) para a realização de despesas de conservação e manutenção, 

nos domínios referidos.” $� &kPDUD�� SRU� PDLRULD� H� FRQFRUGDQGR� FRP� D� SURSRVWD�
VXEVFULWD�SHOR�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD��GHOLEHURX�DSURYDU�D�FHOHEUDomR�GH�XP�
FRQWUDWR�SURJUDPD� FRP� D� ,129$� ±� (PSUHVD� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H�
6RFLDO�GH�&DQWDQKHGH��(0��SDUD�R�DQR�GH�������QRV�SUHFLVRV� WHUPRV�H�FRQGLo}HV�
FRQVWDQWHV�GD�UHIHULGD�SURSRVWD��PHGLDQWH�D�WUDQVIHUrQFLD�SRU�SDUWH�GD�$XWDUTXLD�GR�
PRQWDQWH�GH������������¼��TXLQKHQWRV�H�RLWHQWD�PLO�HXURV���ILFDQGR�XP�H[HPSODU�GD�
PLQXWD�GR�UHIHULGR�GRFXPHQWR�DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�OLYUR�GH�DFWDV��
��� 0DQGDWDU� R� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD� SDUD� SURFHGHU� j� VXD� DVVLQDWXUD��
$EVWLYHUDP�VH�RV�9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'U��5XL�&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�5XLYR�H�'��
,FtOLD� 0RoR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�� �� ;9,� (;32)$&,&� ����� ±� )(67$6� '2� &21&(/+2� �� &(/(%5$d­2� '(�
&2175$72�352*5$0$�&20�$� ,129$� ��(035(6$�'(�'(6(192/9,0(172�
62&,$/� (� (&21Ï0,&2� '(� &$17$1+('(�� (0��� O Senhor Presidente 
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apresentou à Câmara uma proposta por si subscrita em 17/11/05, do seguinte teor: 

“Considerando que à Inova – Empresa de Desenvolvimento Económico e Social de 

Cantanhede – EM, adiante designada por INOVA – EM, compete a gestão, 

administrativa, financeira e logística da XVI EXPOFACIC 2006, à semelhança do 

que vem acontecendo nos últimos anos; Atento o facto de o certame, que irá 

decorrer entre os dias 21 a 30 de Julho de 2006, combinar a promoção e divulgação 

das actividades agrícolas, comerciais e industriais desenvolvidas pelas empresas do 

concelho, com a promoção do artesanato da região e a animação cultural 

projectando assim na região e no país as potencialidades económicas e culturais do 

município; Considerando que, no âmbito do evento têm lugar diversas e diferentes 

iniciativas que se traduzem numa despesa e sem a necessária contrapartida 

monetária, sendo que essas actividades se traduzem essencialmente na divulgação 

das instituições do concelho, nomeadamente Juntas de Freguesia, Escolas, do 

artesanato concelhio, na divulgação dos produtos agro pecuários da região; 

Atendendo a que, se mostra necessário proceder à montagem e desmontagem do 

sector agrícola, dos stands que serão ocupados pelas escolas, Juntas de Freguesia, 

artesãos e das tasquinhas, estas com funcionamento assegurado por associações 

do município; Tendo em conta que o preço social do bilhete para a entrada no 

recinto da feira que permitirá, à semelhança dos anos anteriores, a visita a todas as 

componentes do certame e o acesso a diferentes espectáculos que contarão com a 

presença de artistas de projecção nacional e internacional; Atendendo ainda ao facto 

da EXPOFACIC incluir na sua programação as Festas do Concelho, implicando a 

realização de despesas que não têm qualquer contrapartida; Finalmente, tendo em 

conta o art.º 24º dos Estatutos da empresa INOVA – EM, segundo o qual esta 

celebrará contratos-programa com a Câmara Municipal, sempre que esta pretenda 



que a empresa realize investimentos de rentabilidade não demonstrada ou pratique 

preços sociais, como é o caso; proponho a celebração de um contrato-programa a 

celebrar entre o Município de Cantanhede e a Inova – Empresa de Desenvolvimento 

Económico e Social de Cantanhede – EM, nas seguintes condições: N.º 1 - O 

Município de Cantanhede atribui à Inova – Empresa de Desenvolvimento Económico 

e Social de Cantanhede – EM, a quantia total de 80.229,70 ¼��RLWHQWD�PLO�GX]HQWRV�H�
vinte e nove euros e setenta cêntimos), destinada a: - Suportar as despesas com a 

montagem e desmontagem das tasquinhas, dos stands das escolas, juntas de 

freguesia e demais instituições que estarão presentes nas feiras; - Custear das 

despesas com a programação das Festas do Concelho; - Praticar o preço de bilhete 

que for fixado pela Comissão Executiva. N.º 2 - A referida quantia será paga em 2 

prestações iguais, que serão pagas, uma durante o mês de Maio de 2006 e a outra 

durante o mês de Junho de 2006. N.º 3 - A INOVA – EM obriga-se a assegurar  a 

gestão financeira, administrativa e logística, da XVI EXPOFACIC – 2006 – Festas do 

Concelho, obrigando-se a actuar de acordo com as directivas que forem emanadas 

da Câmara Municipal de Cantanhede e da Comissão Executiva da Expofacic e ainda 

findo o evento a prestar contas da sua administração.” $� &kPDUD�� SRU� PDLRULD� H�
FRQFRUGDQGR� FRP� D� SURSRVWD� VXEVFULWD� SHOR� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD��
GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� D� FHOHEUDomR� GH� XP� FRQWUDWR�SURJUDPD� FRP� D� ,129$� ±�
(PSUHVD� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO� GH� &DQWDQKHGH�� (0�� SDUD� D�
JHVWmR� ILQDQFHLUD�� DGPLQLVWUDWLYD� H� ORJtVWLFD� GD� ([SRIDFLF� ����� ±� )HVWDV� GR�
&RQFHOKR�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV� FRQVWDQWHV� GD� UHIHULGD� SURSRVWD��
PHGLDQWH�D�WUDQVIHUrQFLD�SRU�SDUWH�GD�$XWDUTXLD�GR�PRQWDQWH�GH�����������¼��RLWHQWD�
PLO� GX]HQWRV� H� YLQWH� H� QRYH� HXURV� H� VHWHQWD� FrQWLPRV��� ILFDQGR� XP� H[HPSODU� GD�
PLQXWD�GR�UHIHULGR�GRFXPHQWR�DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�OLYUR�GH�DFWDV��
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��� 0DQGDWDU� R� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� SDUD� DVVLQDU� R� UHIHULGR� &RQWUDWR�3URJUDPD��
$EVWLYHUDP�VH�RV�9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'U��5XL�&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�5XLYR�H�'��
,FtOLD� 0RoR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�� �� +,*,(1(�� '(6,1)(&d­2� (� /,03(=$� '$6� ,167$/$d®(6� (�
(48,3$0(1726� '$6� 3,6&,1$6� 081,&,3$,6� (� '26� (63$d26�
(192/9(17(6�±�$12�'(������ ��&(/(%5$d­2�'(�&2175$72�352*5$0$�
&20� $� ,129$� �� (035(6$�'(� '(6(192/9,0(172� (&21Ï0,&2� (� 62&,$/�
'(�&$17$1+('(��(0���O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma proposta 

por si subscrita em 17/11/05, do seguinte teor: “I – Considerando que na reunião da 

Câmara Municipal de 25/06/2002 foi deliberado transferir para a INOVA – Empresa 

de Desenvolvimento Económico e Social de Cantanhede – EM, adiante denominada 

INOVA – EM, atribuições do Município de Cantanhede, pelo que aquela empresa 

está obrigada, nomeadamente a: a) Realização de investimentos e gestão e 

exploração do sistema de limpeza urbana do concelho e à recolha dos resíduos 

sólidos urbanos, assegurando níveis de elevada qualidade, competindo-lhe 

designadamente: A.1) Promover e executar os serviços de limpeza pública, 

nomeadamente na varredura e lavagem de ruas; A.2) Proceder à gestão e 

exploração das actividades relativas à limpeza e higiene pública; II – Considerando 

que dos estatutos da empresa municipal, nomeadamente do seu art.º 24º consta: “ 

(Contratos�±�3URJUDPD����±�2�&RQVHOKR�GH�$GPLQLVWUDomR�FHOHEUDUi�FRP�D�&kPDUD�
0XQLFLSDO�GH�&DQWDQKHGH��FRQWUDWRV�±�SURJUDPD��VHPSUH�TXH�HVWD�SUHWHQGD�TXH�D�
HPSUHVD� SURVVLJD� REMHFWLYRV� VHFWRULDLV�� UHDOL]H� LQYHVWLPHQWRV� GH� UHQWDELOLGDGH� QmR�
GHPRQVWUDGD�� RX� TXH� WHQKD� TXH� RSWDU� SRU� SUHoRV� VRFLDLV�� �� ±� 1RV� FRQWUDWRV� ±�
SURJUDPD� VHUmR� DFRUGDGDV� DV� FRQGLo}HV� D� TXH� DV� SDUWHV� VH� REULJDP� SDUD� D�



UHDOL]DomR� GRV� REMHFWLYRV� SURJUDPDGRV�� �� ±� 2V� FRQWUDWRV�SURJUDPD� LQWHJUDUmR� R�
SODQR�GH�DFWLYLGDGHV�GD�HPSUHVD�SDUD�R�SHUtRGR�D�TXH�UHVSHLWDP����±�'RV�FRQWUDWRV�
SURJUDPD� FRQVWDUi�� REULJDWRULDPHQWH�� R� PRQWDQWH� GRV� VXEVtGLRV� H� GDV�
LQGHPQL]Do}HV� FRPSHQVDWyULDV� TXH� D� HPSUHVD� WHUi� GLUHLWR� D� UHFHEHU� FRPR�
FRQWUDSDUWLGD� GDV� REULJDo}HV� DVVXPLGDV�´� III – Considerando que, o Município de 

Cantanhede é proprietário das Piscinas Municipais e se mostra necessário proceder 

à limpeza e higiene geral do referido equipamento público; proponho a celebração 

de um contrato-programa com a INOVA – EM, para o ano de 2006, nas seguintes 

condições: N.º 1 - O Município de Cantanhede transferirá para a INOVA – Empresa 

de Desenvolvimento Económico e Social de Cantanhede – EM a quantia total de 

122.760,00 ¼��FHQWR�H�YLQWH�H�GRLV�PLO�VHWHFHQWRV�H�VHVVHQWD�HXURV���REULJDQGR-se 

esta a: 1) Proceder à higiene, desinfecção e limpeza das instalações e 

equipamentos das piscinas municipais e dos espaços envolventes, para que a 

instalação e equipamentos estejam em boas condições de higiene e limpeza; 2) 

Fornecer os produtos e instrumentos necessários à realização das actividades supra 

referidas; 3) Realizar mapas da utilização das instalações e mapas relativos à 

frequência da limpeza e desinfecção; 4) Proceder à abertura e encerramento das 

instalações. N.º 2 - As supra referidas acções computam-se em 325 horas semanais, 

correspondendo 122 horas a trabalho administrativo e 203 horas a trabalho de 

limpeza, higiene e desinfecção, obrigando-se a cumprir tudo o constante do anexo 

que fará parte integrante do presente contrato. N.º 3 - Aquela quantia será liquidada 

em prestações mensais, iguais e sucessivas no montante de 10.230,00 ¼� �GH]�PLO�
duzentos e trinta euros) que serão pagas até ao dia 20 de cada mês. N.º 4 - Serão 

objecto de aditamento ao presente contrato-programa a realização de actividades 

não previstas supra.” $� &kPDUD�� SRU� PDLRULD� H� FRQFRUGDQGR� FRP� D� SURSRVWD�
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  Reunião de ���������
  Acta N.º�������
 

VXEVFULWD�SHOR�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�D�FHOHEUDomR�GH�
XP�FRQWUDWR�SURJUDPD�FRP�D�,129$�±�(PSUHVD�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�
6RFLDO� GH� &DQWDQKHGH�� (0�� WHQGR� HP� YLVWD� D� H[HFXomR� GH� WUDEDOKRV� GH� KLJLHQH��
GHVLQIHFomR� H� OLPSH]D� GDV� LQVWDODo}HV� H� HTXLSDPHQWRV� GDV� SLVFLQDV�PXQLFLSDLV� H�
GRV�HVSDoRV�HQYROYHQWHV��QRV�SUHFLVRV� WHUPRV�H�FRQGLo}HV�FRQVWDQWHV�GD� UHIHULGD�
SURSRVWD�� PHGLDQWH� D� WUDQVIHUrQFLD� SRU� SDUWH� GD� $XWDUTXLD� GR� PRQWDQWH� GH�
����������� ¼� �FHQWR� H� YLQWH� H� GRLV�PLO� VHWHFHQWRV� H� VHVVHQWD� HXURV��� ILFDQGR� XP�
H[HPSODU�GD�PLQXWD�GR�UHIHULGR�GRFXPHQWR�DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�
OLYUR� GH� DFWDV�� ���0DQGDWDU� R�6HQKRU�3UHVLGHQWH� GD�&kPDUD� SDUD� SURFHGHU� j� VXD�
DVVLQDWXUD��$EVWLYHUDP�VH�RV�9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'U��5XL�&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�
5XLYR� H�'�� ,FtOLD�0RoR��$�DFWD� IRL� DSURYDGD�HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD�SDUWH�� SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������������������������������
����352-(&72�&2,0%5$�5(*,­2�',*,7$/� ��&(/(%5$d­2�'(�35272&2/2�
(175(�2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(�(�$�$662&,$d­2�&2,0%5$�5(*,­2�
',*,7$/�� 35202d­2� '$� 62&,('$'(� '(� ,1)250$d­2� (� '2�
&21+(&,0(172��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara a minuta do 

Protocolo a celebrar entre o Município de Cantanhede e a Associação Coimbra 

Região Digital, Promoção da Sociedade de Informação e do Conhecimento, no 

âmbito do Projecto Coimbra Região Digital, o qual tem como objectivo o 

desenvolvimento de projectos integrados, que visem a modernização das regiões, 

com especial relevo para as novas Tecnologias de Informação, disponibilizando 

informação e serviços em diversos domínios (administração local, saúde, 

solidariedade social, actividade económica, educação, protecção civil e ambiente), 

em benefícios dos cidadãos e das organizações. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH��
GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� D� PLQXWD� GR� 3URWRFROR� D� FHOHEUDU� HQWUH� R� 0XQLFtSLR� GH�



&DQWDQKHGH� H� D� $VVRFLDomR� &RLPEUD� 5HJLmR� 'LJLWDO�� 3URPRomR� GD� 6RFLHGDGH� GH�
,QIRUPDomR� H� GR� &RQKHFLPHQWR�� QR� kPELWR� GR� 3URMHFWR� &RLPEUD� 5HJLmR� 'LJLWDO��
GRFXPHQWR�GR�TXDO�ILFDUi�R�VHX�RULJLQDO�DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�OLYUR�
GH�DFWDV�� WHQGR�HP�YLVWD�R�GHVHQYROYLPHQWR�GH�SURMHFWRV� LQWHJUDGRV��TXH�YLVHP�D�
PRGHUQL]DomR� GDV� UHJL}HV�� FRP� HVSHFLDO� UHOHYR� SDUD� DV� QRYDV� 7HFQRORJLDV� GH�
,QIRUPDomR�� GLVSRQLELOL]DQGR� LQIRUPDomR� H� VHUYLoRV� HP� GLYHUVRV� GRPtQLRV�
�DGPLQLVWUDomR� ORFDO�� VD~GH�� VROLGDULHGDGH�VRFLDO�� DFWLYLGDGH�HFRQyPLFD��HGXFDomR��
SURWHFomR� FLYLO� H� DPELHQWH��� HP� EHQHItFLRV� GRV� FLGDGmRV� H� GDV� RUJDQL]Do}HV�� ���
0DQGDWDU� R�6HQKRU�3UHVLGHQWH� GD�&kPDUD�SDUD� SURFHGHU� j� DVVLQDWXUD� GR� UHIHULGR�
3URWRFROR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������������������������������� 
� - '(6,*1$d­2�'26�5(35(6(17$17(6� '2�081,&Ë3,2� 1$� $66(0%/(,$�
,17(5081,&,3$/� �� '$� $662&,$d­2� '(� 081,&Ë3,26� '$6� 5(*,®(6�
%$,55$'$� �� 928*$, ofício nº. 68A, datado de 17/11/05, solicitando a indicação 

dos representantes do Município de Cantanhede na Assembleia Intermunicipal 

daquela Associação. O Senhor Presidente da Câmara propôs a indicação do 

Presidente da Câmara e da Vice-Presidente para representarem o Município de 

Cantanhede na Assembleia Intermunicipal da Associação de Municípios das 

Regiões Bairrada-Vouga. $� &kPDUD�� SRU� PDLRULD� H� GH� DFRUGR� FRP� D� SURSRVWD�
DSUHVHQWDGD� SHOR� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH�� GHOLEHURX� GHVLJQDU� R� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD�
&kPDUD� H� D� 6HQKRUD� 9LFH�3UHVLGHQWH� SDUD� UHSUHVHQWDUHP� R� 0XQLFtSLR� GH�
&DQWDQKHGH� QD� $VVHPEOHLD� ,QWHUPXQLFLSDO� GD� $VVRFLDomR� GH� 0XQLFtSLRV� GDV�
5HJL}HV� %DLUUDGD�9RXJD�� $EVWLYHUDP�VH� RV� 9HUHDGRUHV� 6HQKRUHV� 'U�� 5XL�
&ULVyVWRPR�� 'U�� 0DQXHO� 5XLYR� H� '�� ,FtOLD� 0RoR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
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�� ��&216758d­2�'(�0(5&$'26�(�)(,5$6�1$6�)5(*8(6,$6��/$5*2�'$�
72&+$� �� &21&8562� 3Ò%/,&2� �� $'-8',&$d­2��� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara o Relatório Final emitido em 31/10/05 pela Comissão de 

Análise, do seguinte teor: “Nos termos do disposto nos artigos 100º. e 101º. do 

Código do Procedimento Administrativo, e no artº 101º do Decreto-Lei nº 59/99, de 2 

de Março, esta Comissão procedeu à audiência prévia dos concorrentes, sobre a 

análise das propostas. O prazo para os concorrentes se pronunciarem terminou no 

dia 28/10/05, não tendo sido apresentada qualquer reclamação ou objecção ao 

referido na informação da Comissão de Análise, datada de 07/10/05. Neste sentido, 

o processo encontra-se em condições de se proceder à adjudicação, nos termos da 

referida informação da Comissão de Análise, à firma Pedra & Maia, Ldª., a 

empreitada de «Construção de Mercados e Feiras nas Freguesias: Largo da 

Tocha», pelo valor da sua proposta no montante de 236.659,75 ¼���,9$��FRP�SUD]R�
de execução de 240 dias. Atendendo a que esta obra é plurianual deverá ser afecto 

ao ano económico de 2005 a quantia de 32.000,00 ¼� FRP� ,9$� LQFOXtGR�� VHQGR� D�
restante verba a afectar ao ano de 2006.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 10/11/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira��$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
SRU�EDVH�R�5HODWyULR�)LQDO�HPLWLGR�SHOD�&RPLVVmR�GH�$QiOLVH��GHOLEHURX�����$GMXGLFDU�
D� HPSUHLWDGD� GH� ©&RQVWUXomR� GH� 0HUFDGRV� H� )HLUDV� QDV� )UHJXHVLDV�� /DUJR� GD�
7RFKDª� j� ILUPD� 3HGUD� 	� 0DLD�� /G���� QRV� WHUPRV� GD� SURSRVWD� DSUHVHQWDGD�� QR�
PRQWDQWH� GH� ����������� ¼� �GX]HQWRV� H� WULQWD� H� VHLV�PLO� VHLVFHQWRV� H� FLQTXHQWD� H�
QRYH�HXURV�H�VHWHQWD�H�FLQFR�FrQWLPRV����,9$�H�FRP�XP�SUD]R�GH�H[HFXomR�GH�����
GLDV�� ��� $IHFWDU� DR� DQR� HFRQyPLFR� GH� ����� D� TXDQWLD� GH� ���������� ¼� FRP� ,9$�
LQFOXtGR��VHQGR�D�UHVWDQWH�YHUED�D�DIHFWDU�DR�DQR�GH������QRV�WHUPRV�GR�5HODWyULR�



)LQDO�GD�&RPLVVmR�GH�$QiOLVH�����$SURYDU�D�PLQXWD�GR�UHVSHFWLYR�FRQWUDWR�D�FHOHEUDU�
SDUD� R� HIHLWR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�� ��(;(&8d­2�'(�3$66(,26�1$�&,'$'(�'(�&$17$1+('(�±�58$�1���65���
'(�9$*26���$3529$d­2�'(�75$%$/+26�$�0(126�(�(1&(55$0(172�'$�
(035(,7$'$��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 16/11/05 pela Directora do Departamento de Obras Municipais, do 

seguinte teor: “A obra em título foi adjudicada à firma Veríssimo & Irmão, Ldª., pelo 

valor de 94.825,76 ¼���,9$��IRL�FRQVLJQDGD�HP�����������FRP�XP�SUD]R�GH�H[HFXoão 

de 120 dias. Por deliberação de 16/04/02 foi concedida a prorrogação de prazo até 

31/05/02. Em 03/05/04 foi enviada conta final à firma, nos termos do artº. 222 do 

Decreto-Lei nº. 59/99, de 2 de Março, não tendo a mesma apresentado qualquer 

reclamação. Dado já ter decorrido o prazo previsto no referido artigo, pelo que se 

considera a mesma aceite pelo empreiteiro. Assim para efeitos de fecho de obra 

propõe-se a aprovação dos trabalhos a menos no valor de 12.726,90 ¼���,9$�” Junto 

ao processo encontra-se uma informação de correcção do cabimento de verba 

emitida em 18/11/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�
'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� GD� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD��
GHOLEHURX�����$SURYDU�RV�WUDEDOKRV�D�PHQRV�UHODWLYRV�j�HPSUHLWDGD�GH�©([HFXomR�GH�
3DVVHLRV� QD� &LGDGH� GH� &DQWDQKHGH� ±� 5XD� 1��� 6U��� GH� 9DJRVª�� QR� YDORU� GH�
����������¼��D�TXH�DFUHVFH�,9$�SDUD�HIHLWRV�GH�2UoDPHQWR�����$SURYDU�D�FRQWD�ILQDO�
H� FRQVLGHUDU� HQFHUUDGD� D� UHIHULGD� HPSUHLWDGD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
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�� ��5(48$/,),&$d­2�85%$1$�1$6�)5(*8(6,$6� �� � /$5*2�'2�&58=(,52�
'26� &29®(6� �� &21&8562� /,0,7$'2� �� 5(&7,),&$d­2� '2� 9$/25� '$�
$'-8',&$d­2��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 11/11/05 pelo Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: 

“Na reunião de Câmara de 27/04/04 foi deliberado adjudicar a empreitada referida 

em título, nos termos do preconizado no relatório de análise de propostas, datado de 

21/04/04. Por lapso foi mencionado no referido relatório que o valor de adjudicação 

era de 36.161,90 ¼���,9$��VHQGR�TXH��R�YDORU�FRUUHFWR�HUD�����������¼���,9$��SHOR�
que se submete à consideração superior a correcção do valor da adjudicação.” Junto 

ao processo encontra-se uma informação de correcção do cabimento de verba 

emitida em 17/11/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR� H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� UHFWLILFDU� D�
VXD� GHOLEHUDomR� GH� ���������� QR� VHQWLGR� GR� YDORU� FRUUHFWR� GD� DGMXGLFDomR� GD�
HPSUHLWDGD� GH� ©5HTXDOLILFDomR� 8UEDQD� QDV� )UHJXHVLDV�� /DUJR� GR� &UX]HLUR� GH�
&RY}HVª� VHU� GH� ���������� ¼� �� ,9$� H� QmR� R� YDORU� TXH� SRU� ODSVR� IRL� LQGLFDGR� QR�
UHODWyULR�GH�DQiOLVH�GDV�SURSRVWDV�H��FRQVHTXHQWHPHQWH��QD�DFWD�GD�UHIHULGD�UHXQLmR��
$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������
��� �� $48,6,d­2� '(� &$%$=(6� '(� 1$7$/� 3$5$� 2)(57$� $� )$0Ë/,$6�
&$5(1&,$'$6�'2�&21&(/+2� �� ����� �� '$�&21)(5Ç1&,$�6­2�3('52�'$�
62&,('$'(�6­2�9,&(17(�'(�3$8/2� ofício datado de 03/11/05, solicitando, a 

exemplo dos anos anteriores, a oferta de 60 cabazes de Natal destinados a serem 

entregues a famílias carenciadas do Concelho de Cantanhede por ocasião do Natal. 

Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 16/11/05 pelo 



Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e 

Acção Social, do seguinte teor: “O Município de Cantanhede tem atribuído Cabazes 

de Natal à Conferência de São Pedro da Sociedade de São Vicente de Paulo. A fim 

de assinalar a época natalícia, à semelhança de anos anteriores, permitimo-nos 

propor a atribuição do apoio solicitado, através da aquisição de sessenta cabazes de 

Natal com a seguinte composição: - Caixa decorada de Natal; - 1L de leite; - 1 

bacalhau inteiro corrente; - 1L de óleo; - 500gr de macarrão; - 1Kg de sal; - 1Kg de 

açúcar; - 1Kg de cebolas; - 1/2Kg de alhos; - 1 pacote de bolacha Maria; - 1 bolo rei; - 

6 broas de natal; - 1 lata de salsichas; - 1 lata de atum; - 1Kg de arroz.” Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 21/11/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão de Aprovisionamento e Gestão de Stocks, do 

seguinte teor: “O preço unitário de cada cabaz é de 25,19 ¼� FRP� ,9$� LQFOXtGR��
sofrendo esse valor um acréscimo de 0,04 ¼�XQLGDGH��HP�UHODoão a 2004, sendo o 

custo total dos 60 cabazes de 1.511,40 ¼� FRP� ,9$� LQFOXtGR´�� Junto ao processo 

encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 21/11/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�(GXFDomR�H�$FomR�6RFLDO� H� EHP�
DVVLP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DGTXLULU� j� ILUPD� 'LVWULPDULDOYDV�� /GD�� �,QWHUPDUFKp� GH�
&DQWDQKHGH� ��� FDED]HV� GH� 1DWDO�� DR� SUHoR� GH� ������ ¼� �YLQWH� H� FLQFR� HXURV� H�
GH]DQRYH� FrQWLPRV��FDGD�� R� TXH� SHUID]� R� PRQWDQWH� JOREDO� GH� ��������� ¼� �PLO�
TXLQKHQWRV� H� RQ]H�HXURV� H� TXDUHQWD� FrQWLPRV��� FRP� ,9$� LQFOXtGR�� D� ILP�GH� VHUHP�
GLVWULEXtGRV�D�IDPtOLDV�FDUHQFLDGDV�GR�FRQFHOKR��DWUDYpV�GD�&RQIHUrQFLD�GH�6��3HGUR�
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GD�6RFLHGDGH�GH�6��9LFHQWH�GH�3DXOR��QD�pSRFD�QDWDOtFLD�TXH�VH�DSUR[LPD��$�DFWD�IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������� 
��� �� &$57$� $548(2/Ï*,&$� '2�&21&(/+2�'(� &$17$1+('(� �� ),;$d­2�
'2� 35(d2� '(� 9(1'$� '$� 38%/,&$d­2�� O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 17/11/05 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “A 

salvaguarda da identidade cultural de uma comunidade passa pelo conhecimento 

pormenorizado do seu património arqueológico. Através deste conhecimento poder-

se-á gerir e planear o desenvolvimento urbanístico e territorial, salvaguardando as 

estações arqueológicas. Para a prossecução destes objectivos foi elaborada a Carta 

Arqueológica do Concelho de Cantanhede, cujo preço de venda se propõe que seja 

de 22,50 ¼��$�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU� EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD��
GHOLEHURX� IL[DU�R�SUHoR�GH�YHQGD�DR�S~EOLFR�GD�SXEOLFDomR�©&DUWD�$UTXHROyJLFD�GR�
&RQFHOKR�GH�&DQWDQKHGHª�HP�������¼� �YLQWH�H�GRLV�HXURV�H�FLQTXHQWD�FrQWLPRV�� ��
FDGD��FRP�,9$� LQFOXtGR��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV����������������������������������������������������������������������������������������� 
�����87,/,=$d­2�'2�3$9,/+­2�'2�&/8%(�'(�)87(%2/�©26�0$5,$/9$6ª���
$/7(5$d­2�'2� 35272&2/2�'(� )20(172�'(63257,92� (67$%(/(&,'2�
&20�$�62&,('$'(�&2/80%Ï),/$�&$17$1+('(16(�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 10/11/05 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Desporto e Tempos Livres, do 

seguinte teor: “O Município de Cantanhede estabeleceu um protocolo de Utilização 

das instalações do Pavilhão do Clube de Futebol «Os Marialvas» cuja gestão 

estabelece prioridade às acções que visem o desenvolvimento desportivo do 



Município, em especial as actividades ligadas à formação. Neste protocolo, no seu 

ponto 2º., refere que é cedido à Sociedade Columbófila Cantanhedense as 

instalações do referido Pavilhão nas seguintes condições: Sala de actividades físicas 

para que a utilize na prática de ginástica, pela taxa de 12,50 ¼�Kora. Sala de artes 

marciais, para que a utilize na prática de karaté, pela taxa de 7,50 ¼�KRUD��&DPSR�GH�
jogos, para que o utilize na prática do voleibol, pela taxa de 15,00 ¼�KRUD��
Considerando que a Sociedade Columbófila Cantanhedense iniciou uma actividade 

desportiva como o Ballet, que tem vindo a crescer e que pela sua especificidade, 

tem custos acrescidos; Considerando que a Sociedade Columbófila Cantanhedense 

desenvolve actividades desportivas no âmbito do aerokigs, com bastante sucesso 

entre os jovens; Considerando que estas actividades são desenvolvidas sobretudo 

por crianças e jovens até aos 16 anos de idade; Considerando os pressupostos nas 

Normas de Funcionamento das instalações do Pavilhão do Clube de Futebol «Os 

Marialvas» bem como o regulamento de taxas de utilização, nomeadamente o seu 

artº. 6º. onde estabelece as prioridades de utilização; Considerando o aduzido no 

Plano Estratégico de Desenvolvimento Desportivo do Concelho de Cantanhede, 

onde se considera a necessidade de apoiar os agentes que promovam a prática 

desportiva, com especial incidência na formação; Vem o signatário propor que seja 

alterado o referido protocolo, nos valores de cedência dos espaços com a introdução 

da variante formação que se define para indivíduos até aos 16 anos, propondo-se 

uma taxa única de cedência das várias salas, ao valor de 6 ¼�KRUD��VHQGR�TXH�DV�
restantes condições do protocolo se mantém.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�
H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�'HVSRUWR�H�7HPSRV�/LYUHV��GHOLEHURX�����$SURYDU�D�DGHQGD�DR�
3URWRFROR� GH� )RPHQWR� 'HVSRUWLYR� FHOHEUDGR� HP� ����������� HQWH� R� 0XQLFtSLR� GH�
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&DQWDQKHGH�H�D�6RFLHGDGH�&ROXPEyILOD�&DQWDQKHGHQVH��WHQGR�HP�YLVWD�D�XWLOL]DomR�
SRU� SDUWH� GDTXHOD� FROHFWLYLGDGH� GDV� LQVWDODo}HV� GR� 3DYLOKmR� GR� &OXEH� GH� )XWHERO�
©2V� 0DULDOYDVª� QD� YDULDQWH� GH� IRUPDomR�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� SUHFRQL]DGRV� QD�
UHIHULGD� LQIRUPDomR�����0DQGDWDU�R�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�SDUD�SURFHGHU�j�
DVVLQDWXUD�GD�DGHQGD�DR�UHIHULGR�3URWRFROR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�
HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������
��� �� 3,6&,1$6� 081,&,3$,6� '(� &$17$1+('(� �� 9(1'$� '(� 0$7(5,$/� (�
(48,3$0(1726� �� 5(129$d­2� '2� 35272&2/2� &20� $� 5((%2.�
32578*$/�� $57,*26�'(63257,926��6$�� O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 14/11/05 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Desporto e Tempos Livres, do 

seguinte teor: ³Relativamente ao assunto em epígrafe, vem o signatário propor a 

renovação do protocolo que une o Município de Cantanhede e a Reebok SA – 

Portugal uma vez que o mesmo terminou a 27 de Outubro de 2005. O Município de 

Cantanhede adquiriu 14.597,84 ¼� �� ,9$� ������ HP� PDWHULDO� GHVSRUWLYR� SDUD�
comercializar nas instalações das Piscinas Municipais de Cantanhede, tendo o 

mesmo já obtido 12.409,97 ¼� DWp� à data, com a sua comercialização. Apesar da 

diferença ainda não ser favorável para o Município de Cantanhede, e após consultar 

a Reebok, podemos concluir que o processo de vendas correu muito bem, pois 

estamos muito perto do equilíbrio e ainda temos bastante material para 

comercializar. Torna-se urgente dotar as montras de material novo, surgindo assim 

maior interesse dos utentes pelas novas colecções, tentando que o mesmo interesse 

se manifeste nos produtos anteriores uma vez que já estão fartos de os ver nas 

montras. Este ano permitiu observar melhor que tipo de produtos se vendem melhor 

e assim evitar a aquisição de materiais que ficariam durante muito tempo nas 



prateleiras. Visto ainda termos algum material, proponho a aquisição de material 

desportivo no valor de 8.000,00 ¼� �� ,9$�� WHQWDQGR�PDQWHU� D� SDUFHULD� QR� TXH� GL]�
respeito à organização do Fitness and Fun, bem como a possibilidade de 

organização de formações na área fitness para os professores do Concelho.” Por 

sua vez o Chefe da Divisão de Desporto e Tempos Livres em 14/11/05 presta a 

seguinte informação: “Concordo. Propõe-se a renovação do protocolo com a 

Reebok, SA, pelo valor de 8.000,00 ¼��� ,9$�´�$�&kPDUD��SRU�PDLRULD�H� WHQGR�SRU�
EDVH�DV�LQIRUPDo}HV�SUHVWDGDV�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�
H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�'HVSRUWR�H�7HPSRV�/LYUHV��GHOLEHURX�����5HQRYDU�SDUD�R�DQR�GH�
�����R�3URWRFROR�GH�&RODERUDomR�FHOHEUDGR�HQWUH�R�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH�H�D�
5HHERN�3RUWXJDO��$UWLJRV�'HVSRUWLYRV��6$�� WHQGR�HP�YLVWD�R�SDWURFtQLR��FRP�RIHUWD�
GH� HTXLSDPHQWRV� SDUD� SURIHVVRUHV�� FRODERUDGRUHV� H� VWDII� WpFQLFR� GD� 'LYLVmR� GH�
'HVSRUWR� H� 7HPSRV� /LYUHV�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD� UHIHULGD�
LQIRUPDomR�� ILFDQGR�XP�H[HPSODU�GR� UHIHULGR�3URWRFROR�DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�
DR� SUHVHQWH� OLYUR� GH� DFWDV�� ��� 0DQGDWDU� R� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� SDUD� SURFHGHU� j�
DVVLQDWXUD� GR� UHIHULGR� 3URWRFROR�� $EVWLYHUDP�VH� RV� 9HUHDGRUHV� 6HQKRUHV� 'U�� 5XL�
&ULVyVWRPR�� 'U�� 0DQXHO� 5XLYR� H� '�� ,FtOLD� 0RoR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
�����,1)250$d­2�35e9,$�5()(5(17(�¬�&216758d­2�'(�+$%,7$d­2��12�
/8*$5�'(�$0(,;2(,5$��)5(*8(6,$�'(�$1d­���'(�6$Ò/�0$7,$6�5,%(,52��
residente na Estrada das Almas, nº. 5, no lugar de Andorinha, Concelho de Coimbra, 

requerimento datado de 10/09/05, solicitando informação prévia relativamente à 

construção de uma habitação num terreno sito no lugar de Ameixoeira, Freguesia de 

Ançã, Concelho de Cantanhede, conforme Processo nº. 3031/05, já presente na 

reunião de 15/11/05. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 
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25/10/05 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do 

seguinte teor: “Pretende o requerente saber da viabilidade de construção de uma 

habitação, a levar a efeito numa parcela de terreno inserida em Espaço Florestal, 

numa zona frontal considerada como aglomerado disperso, de acordo com o 

disposto no PDM em vigor. Da análise do processo, em nosso entender considera-

se que a parcela de terreno não se encontra em aglomerado disperso, uma vez que 

todas as construções existentes se localizam do lado oposto ao arruamento que 

confina com o prédio em causa. De acordo com o ponto 2 do artº. 28 do PDM, estas 

situações poderão ser avaliadas caso a caso pela autarquia, pelo que se remete à 

consideração superior.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 

04/11/05 presta a seguinte informação: “Concordo com a informação, pelo que não 

deverá ser viabilizada a construção requerida.” $�&kPDUD��SRU�PDLRULD��QD�VHTXrQFLD�
GD� LQIRUPDomR� GR�'LUHFWRU� GR�'HSDUWDPHQWR� GH�8UEDQLVPR� H� DSyV� GHVORFDomR� DR�
ORFDO� HIHFWXDGD� QD� UHXQLmR� GH� ���������� GHOLEHURX� HPLWLU� SDUHFHU� GHVIDYRUiYHO� DR�
SHGLGR�GH�LQIRUPDomR�SUpYLD�DSUHVHQWDGR�SHOR�6HQKRU�6D~O�0DWLDV�5LEHLUR��UHODWLYR�j�
FRQVWUXomR�GH�XPD�KDELWDomR�QXP�WHUUHQR�VLWR�QR�OXJDU�GH�$PHL[RHLUD��)UHJXHVLD�GH�
$Qom�� FRQIRUPH� SURFHVVR� GH� REUDV� Q��� ��������� SHORV� IXQGDPHQWRV� DGX]LGRV� QD�
UHIHULGD�LQIRUPDomR�H�FRPXQLFDU�DR�UHTXHUHQWH�GH�TXH��HP�VHGH�GH�UHYLVmR�GR�3'0��
R� SUHVHQWH� SHGLGR� SRGHUi� VHU� UHHTXDFLRQDGR�� $EVWLYHUDP�VH� RV� 9HUHDGRUHV�
6HQKRUHV�'U��5XL�&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�5XLYR�H�'��,FtOLD�0RoR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�
HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������������������
------- Saiu a Senhora Vereadora D. Icília Moço. ------------------------------------------------ 

��� �� 5(&7,),&$d­2� '$� &(57,'­2� '$� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(�
35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80� 35e',2� 6,72� 12� /27($0(172� '$�
85%$1,=$d­2� 1257(� '$� 35$,$� '$� 72&+$� ±� /27(� 1��� ��� �� 3(','2� '(�



$9(5%$0(172� '(� 1292� 120(� �� ',5(,72� '(� 35()(5Ç1&,$� (�
352552*$d­2�'2�35$=2�'(�&216758d­2�'2� /27(�1��� ��� �� '(� ,&Ë/,$�
0È5&,$� 0$548(6� '(� 2/,9(,5$�� 7Æ1,$� 0$5,1$� 0$548(6� 2/,9(,5$� (�
,/Ë',2� '(� 2/,9(,5$� 02d2, residentes em Cadima, Concelho de Cantanhede, 

requerimento datado de 03/11/05, solicitando o averbamento do processo nº. 

2542/04, relativo à construção de uma habitação no lote n.º 46, do loteamento da 

Urbanização Norte da Praia da Tocha, Concelho de Cantanhede, descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Cantanhede com o n.º 5980/050401, para o 

nome de Icília Márcia Marques de Oliveira, Tânia Marina Marques Oliveira e Rui 

Manuel de Oliveira Moço, este último em substituição de Ilídio de Oliveira Moço, por 

motivo de doação. Neste sentido, solicita a rectificação da certidão da constituição 

da propriedade horizontal do referido prédio, aprovada na reunião de 23/11/2004, 

mantendo o teor restante da certidão. Mais solicita que o Município de Cantanhede 

não exerça o direito de reversão relativo ao mencionado Lote nº. 46, bem como que 

seja prorrogado o prazo da construção até ao prazo limite da licença de construção. 

Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 08/11/05 pelo Director 

do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “É de deferir o pedido de 

averbamento, a rectificação da certidão da propriedade horizontal. Mais se sugere 

que seja deferido o pedido relativo ao direito de reversão do lote.” $�&kPDUD��SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�
GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� R� DYHUEDPHQWR� GR� SURFHVVR� Q��� ���������
UHODWLYR� j� FRQVWUXomR� GH� KDELWDomR� QR� ORWH� Q��� ���� GR� ORWHDPHQWR� GD� 8UEDQL]DomR�
1RUWH�GD�3UDLD�GD�7RFKD��SDUD�R�QRPH�GH�,FtOLD�0iUFLD�0DUTXHV�GH�2OLYHLUD��7kQLD�
0DULQD�0DUTXHV�2OLYHLUD�H�5XL�0DQXHO�GH�2OLYHLUD�0RoR�����5HFWLILFDU�D�FRQVWLWXLomR�
GD� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO� GR� UHIHULGR� SUpGLR� DSURYDGD� QD� UHXQLmR� GH� ����������
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TXDQWR�DRV�WLWXODUHV�GR�SURFHVVR�H�SURSULHWiULRV�GR� LPyYHO��PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�
FRQIRUPLGDGH�� ��� 1mR� H[HUFHU� R� GLUHLWR� GH� UHYHUVmR� GR� ORWH� HP� FDXVD� SRU�
LQFXPSULPHQWR�GRV�SUD]RV�GH�FRQVWUXomR�����3URUURJDU�R�SUD]R�GH�FRQVWUXomR�DWp�DR�
SUD]R�OLPLWH�GD�OLFHQoD�GH�FRQVWUXomR��RX�VHMD��������������$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
------- Reentrou a Senhora Vereadora D. Icília Moço. ------------------------------------------ 

��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2�6,72�1$�58$�'��$)2162�+(15,48(6��1�������(0�&$17$1+('(���'(�
$1721,12�)(51$1'(6�(63,1+$/� residente na Rua D. Afonso Henriques, nº. 

19, em Cantanhede, requerimento datado de 08/11/05, solicitando que lhe seja 

certificado se o prédio sito na referida Rua D. Afonso Henriques, nº. 19, em 

Cantanhede, destinado a habitação e comércio, descrito na Conservatória do 

Registo Predial de Cantanhede sob o nº. 06013/220598, da freguesia de 

Cantanhede, reúne as condições para nele ser constituído o regime de propriedade 

horizontal, nas fracções seguintes: "FRACÇÃO A: - Estabelecimento comercial ou de 

serviços, no rés-do-chão, constituído por uma área ampla, circulação e câmara de 

desinfecção, instalação sanitária, escritório, quintal e dois arrumos com uma área 

total de 197,19 m2. A esta fracção corresponde a permilagem de 595,61 o
/oo; 

FRACÇÃO B: - Apartamento no 1º. andar, com entrada no rés-do-chão, constituído 

por sala comum, quarto, quarto de tratamento de roupas, cozinha e copa, zona de 

circulação e uma casa de banho e terraço com uma área total de 133,88 m2. A esta 

fracção corresponde a permilagem de 404,39 o
/oo. Partes comuns – Zona de 

circulação no rés-do-chão e quintal. Todas as áreas não incluídas na descrição das 

fracções são partes comuns do edifício.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 16/11/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de 



Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Pretende o requerente submeter ao regime de 

propriedade horizontal um edifício composto por comércio no rés-do-chão e 

habitação no 1º. andar. A edificação foi aprovada pelo processo nº. 2659/05. A 

constituição do regime de propriedade horizontal é de deferir nos termos requeridos, 

dado que as fracções descritas são distintas, isoladas entre si e com acessos  

independentes para parte comum do prédio.” Por sua vez o Director do 

Departamento de Urbanismo em 18/11/05 presta a seguinte informação: “É de 

deferir nos termos da informação.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR�
8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX� FRQVLGHUDU� TXH� R� SUpGLR� DFLPD� GHVFULWR� UH~QH� DV� FRQGLo}HV�
SDUD� QHOH� VHU� FRQVWLWXtGR� R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO�� GDGR� DV� IUDFo}HV�
VHUHP� DXWyQRPDV�� LVRODGDV� HQWUH� VL� H� FRP� DFHVVRV� LQGHSHQGHQWHV�� PDQGDQGR�
FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� ������ 6,72� 12� /8*$5� '(� 9$5=,(/$��
)5(*8(6,$�'(�&$17$1+('(���$3529$d­2�'$6�2%5$6�'(�85%$1,=$d­2�
�� '(� -2­2� '$� 6,/9$� %$5%(,52�� residente no lugar de Varziela, Freguesia e 

Concelho de Cantanhede, requerimento datado de 02/06/05, solicitando a aprovação 

das Obras de Urbanização referente ao Loteamento Urbano nº. 6/04, sito no referido 

lugar de Varziela, Freguesia e Concelho de Cantanhede. Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 16/11/05 pelo Director do Departamento 

de Urbanismo, do seguinte teor: “Na deliberação desta Câmara Municipal de 

01/02/05, foram fixadas as condições de aprovação do presente loteamento, que 

tem como finalidade a constituição de três lotes destinados à construção de 

moradias unifamiliares. Entretanto, foi apresentada a planta de síntese rectificada 
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conforme o solicitado e os projectos das redes de abastecimento de água e 

drenagem de águas residuais, que constam essencialmente da execução dos 

respectivos ramais domiciliários às redes existentes, não sendo necessária a 

apresentação de outros projectos, dada a reduzida dimensão do loteamento e infra-

estruturas existentes. Face aos pareceres emitidos pela EDP, INOVA e 

Departamento de Obras Municipais, propõe-se a aprovação das obras de 

urbanização, nos termos dos pareceres emitidos, a comunicar à requerente, fixando-

se as seguintes condições para a emissão do alvará: a) Prestação de caução, nos 

valores a seguir indicados, para garantia da boa e regular execução das infra-

estruturas, no valor de 4.658,50 ¼�� FRQIRUPH� D� VHJXLU� VH� GHVFULPLQD�� 5HGH� GH�
distribuição de água – 2.150,00 ¼�� - Drenagem de águas residuais domésticas – 

1.400,00 ¼�� - Rede de energia eléctrica – 300,00 ¼�� 6XE� WRWDl – 3.850,00 ¼�� TXH�
acrescido de IVA à taxa de 21% no valor de 808,50 ¼�� WRWDOL]D����������¼��RX��HP�
alternativa, a apresentação de comprovativo do pagamento à EDP e INOVA das 

referidas obras de urbanização, considerando a reduzida dimensão do loteamento; 

b) O prazo para a execução destas infra-estruturas é de 6 meses, a menos que 

sejam executadas pela EDP e INOVA; c) Ficará a cargo dos proprietários dos lotes o 

revestimento da berma e valeta espraiada em «calçada à portuguesa», ou seja, 

entre o pavimento betuminoso existente e o limite frontal dos lotes; d) Pagamento da 

taxa de infra-estruturas urbanísticas no valor de 2.031,25 ¼�� FDOFXODGD� GH� DFRUGR�
com o artº. 55º. do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização; e) 

Pagamento da compensação em numerário no valor de 304,73 ¼��GH�DFRUGR�FRP�R�
artº. 58º. do mesmo Regulamento.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX�
DSURYDU� DV� REUDV� GH� XUEDQL]DomR�� UHIHUHQWHV� DR� ORWHDPHQWR� XUEDQR� TXH� R� 6HQKRU�



-RmR� GD� 6LOYD� %DUEHLUR� SUHWHQGH� OHYDU� D� HIHLWR� QR� OXJDU� GH� 9DU]LHOD�� )UHJXHVLD� H�
&RQFHOKR� GH� &DQWDQKHGH�� D� TXH� FRUUHVSRQGH� R� SURFHVVR� Q��� ������ QRV� SUHFLVRV�
WHUPRV� H� FRQGLo}HV� FRQVWDQWHV� GD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������������������������� 
�����/27($0(172�85%$12�1����������6,72�1$�58$�'$�*$,7(,5$��(0�$1d­��
$�48(�6(�5()(5(�2�$/9$5È�1����������$3529$d­2�'(�$/7(5$d®(6���'(�
269$/'2�0$548(6�5(/9$� residente na Rua Dr. Augusto Abelaira, em Ançã, 

Concelho de Cantanhede, requerimento datado de 16/05/05, solicitando a aprovação 

de alterações ao lote nº. 2 do loteamento urbano nº. 71/05, a que diz respeito o 

alvará nº. 4/95, sito na Rua da Gaiteira, em Ançã. Junto ao processo encontra-se 

uma informação prestada em 08/11/05 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de 

Ordenamento do Território, do seguinte teor: “O requerimento apresentado diz 

respeito a uma proposta de alteração ao loteamento com o alvará nº. 4/95, no qual 

se pretende dividir o lote nº. 2 em lotes nºs. 2A e o lote nº. 2B, passando o 

loteamento a ter 7 lotes. 0 - Parâmetros da operação de loteamento (de acordo com 

o requerente): Área do lote nº. 2 – 5.153 m2; Área bruta de construção aprovada 

para o lote nº. 2 – 515,30 m2; Área bruta de construção proposta para o lote nº. 2A e 

2B – 515,00 m2 e 540,00 m2, respectivamente; Tipologia: Habitação isolada. 1 - 

Instrução do processo – O processo encontra-se instruído de acordo com as normas 

legais em vigor. 2 - Enquadramento nos instrumentos de planeamento e demais 

normas em vigor. 2.1 - Plano Director Municipal - PDM – Os lotes a constituir 

localizam-se em espaço urbano, de acordo com a delimitação do PDM. 2.2 - Portaria 

nº. 1.136/2001, de 25 de Setembro - Não está projectada qualquer área destinada a 

espaços verdes e de utilização colectiva e a equipamentos de utilização colectiva, 

pelo que os parâmetros de dimensionamento da portaria não são cumpridos. 3 – As 
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alterações entregues dão cumprimento ao estipulado na informação técnica emitida 

em 19 de Setembro de 2005. 4 – Uma vez que o pedido de alteração não cumpre o 

disposto no ponto 2 do artº. 27º. do Decreto-Lei nº. 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei nº. 177/2001, de 4 de Junho, a 

alteração à licença da operação de loteamento é precedida de discussão pública, 

nos termos do artigo supra referido, conjugado com o estabelecido no artº. 22º. do 

mesmo decreto. 5 – A proposta de loteamento dá cumprimento às condições de 

ocupação definidas no artº. 13º. e nos outros artigos aplicáveis do Regulamento do 

PDM de Cantanhede. Será então de aprovar a alteração ao loteamento, com as 

seguintes condições: a) realização da discussão pública, de acordo com o ponto 4; 

b) cumprimento do parecer emitido pela Inova, EM; c) cumprimento do parecer a 

emitir pela EDP; d) aquando da emissão do alvará deverá ser anexa planta de 

localização (levantamento aerofotogramétrico), com indicação dos limites do terreno 

e respectivas coordenadas rectangulares planas de todos os seus vértices no 

sistema Hayford-Gauss referidas ao ponto central, sob a qual incidiu a operação de 

loteamento, conforme exigência da CCDRC, devendo esta planta ser solicitada à 

DIG. 6 - Compensações e Taxas – Dado que o promotor não cede áreas destinadas 

a espaços verdes de utilização colectiva e equipamentos de utilização colectiva, está 

sujeito ao pagamento de uma compensação a calcular de acordo com o disposto no 

artº. 59º. do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização e ainda ao 

pagamento de uma taxa pela realização, manutenção e reforço de infra-estruturas, 

conforme o artº. 53º. do RMEU, perfazendo um valor total de 7.657,50 ¼�´�3RU�VXD�
vez o Director do Departamento de Urbanismo em 17/11/05 presta a seguinte 

informação: “Será de aprovar o loteamento (alterações) nos termos da informação e 

após submissão a discussão pública." $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�



LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�2UGHQDPHQWR�GR�
7HUULWyULR�� GHOLEHURX� DSURYDU�� DSyV� R� SHUtRGR� GH� GLVFXVVmR� S~EOLFD�� R� SURMHFWR� GH�
DOWHUDo}HV�DR�ORWHDPHQWR�XUEDQR�Q����������/RWH�Q�������D�TXH�GL]�UHVSHLWR�R�$OYDUi�
Q���������VLWR�QD�5XD�GD�*DLWHLUD��HP�$Qom��&RQFHOKR�GH�&DQWDQKHGH�HP�QRPH�GH�
2VYDOGR� 0DUTXHV� 5HOYD�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV� FRQVWDQWHV� GD�
LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�����/27($0(172�85%$12�1����������6,72�1$�58$�'��$)2162�+(15,48(6��
1$� &,'$'(� '(� &$17$1+('(� �� $3529$&­2� �� '(� &(/(67,12� 6,/9$�
)(55(,5$�� residente na Rua Engº. Von Haff, nº. 29 – 1º. Direito – Sala E, em 

Aveiro, requerimento datado de 20/07/05, solicitando a aprovação do projecto de 

loteamento urbano que pretende levar a efeito na Rua D. Afonso Henriques, na 

Cidade de Cantanhede, a que corresponde o processo de loteamento urbano nº. 

92/05. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 04/11/05, pelo 

Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, do seguinte 

teor: “O projecto de loteamento apresentado consiste na unificação de dois artigos 

com o objectivo de constituir um lote, destinado à construção de quatro fracções 

habitacionais e de uma fracção para uso comercial a nível do rés-do-chão. 0 - 

Parâmetros da operação de loteamento (de acordo com o requerente): Área da 

parcela – 212 m2 (artº. 9431) + 218 m2 (artº. 5892) = 430 m2; Número de fogos - 5; 

Área bruta de construção - 652,00 m2; Área bruta de construção existente - 152,00 

m2; COS - 1,51; Tipologia - habitação, garagem e uso comercial a nível do rés-do-

chão. 1 - Instrução do processo – O processo encontra-se instruído de acordo com 

as normas legais em vigor. 2 - Enquadramento nos instrumentos de planeamento e 

demais normas em vigor. 2.1 – Plano de Urbanização de Cantanhede - A unificação 
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dos dois artigos rústicos com o objectivo de constituir um lote destinado à edificação 

urbana insere-se na definição de operação de loteamento, de acordo com o disposto 

na alínea i) do artº. 2º. do DL nº. 555/99, de 16 de Dezembro. De acordo com a 

planta de zonamento do Plano de Urbanização de Cantanhede, ratificado pela 

R.C.M. nº. 7/2000, publicada no D.R. nº. 54 – I Série, de 4 de Março de 2000, o 

terreno a lotear localiza-se na ZUC, permitindo uma cércea máxima de rés-do-chão 

+ 2, com um COS de +- 0,50. 2.2 – Portaria nº. 1.136/2001, de 25 de Setembro – 

Não está projectada qualquer área destinada a espaços verdes e de utilização 

colectiva e a equipamentos de utilização colectiva, pelo que os parâmetros de 

dimensionamento da portaria não são cumpridos. 3 – A proposta de loteamento dá 

cumprimento às condições de ocupação definidas no artº. 20º. e nos outros artigos 

aplicáveis do Regulamento do PU de Cantanhede. Será então de aprovar o 

loteamento, condicionado ao cumprimento de: a) aquando da emissão do alvará de 

loteamento deverá ser entregue nova planta de síntese com o número de pisos 

propostos corrigida, uma vez que o número de pisos pretendido é de 3 (rés-do-chão 

+ 2) e não de 2 conforme referido na planta entregue; b) aquando da construção os 

Serviços de Topografia da Câmara Municipal de Cantanhede deverão marcar no 

local os alinhamentos estipulados; c) admite-se a existência de cave enterrada para 

parqueamento ou arrumos com acesso dentro do perímetro da construção; d) 

cumprimento do parecer emitido pela Inova-EM em 18/08/05; e) cumprimento do 

parecer emitido pela EDP - Distribuição em 06/10/05; f) aquando da emissão do 

alvará deverá ser anexa planta de localização (levantamento aerofotogramétrico), 

com indicação dos limites do terreno e respectivas coordenadas rectangulares 

planas de todos os seus vértices no sistema Hayford-Gauss referidas ao ponto 

central, sob a qual incidiu a operação de loteamento, conforme exigência da 



CCDRC, pelo que a mesma deverá ser solicitada à DIG. 4 - Compensações e Taxas 

– Dado que o promotor não cede áreas destinadas a espaços verdes de utilização 

colectiva e equipamentos de utilização colectiva, está sujeito ao pagamento de uma 

compensação a calcular de acordo com o disposto no artº. 59º. do Regulamento 

Municipal de Edificação e Urbanização e ainda ao pagamento de uma taxa pela 

realização, manutenção e reforço de infra-estruturas, conforme o artº. 53º. do 

RMEU, perfazendo um valor total de 26.761,00 ¼�´� 3RU� VXD� YH]� R� 'LUHFWRU� GR�
Departamento de Urbanismo em 16/11/05 presta a seguinte informação: “É de 

deferir a operação de loteamento nos termos da informação." $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH�2UGHQDPHQWR� GR� 7HUULWyULR�� GHOLEHURX� DSURYDU� R� SURMHFWR� GH�
ORWHDPHQWR�XUEDQR�TXH�R�6HQKRU�&HOHVWLQR�6LOYD�)HUUHLUD�SUHWHQGH�OHYDU�D�HIHLWR�QD�
5XD�'��$IRQVR�+HQULTXHV��QD�&LGDGH�GH�&DQWDQKHGH��D�TXH�FRUUHVSRQGH�R�SURFHVVR�
GH� ORWHDPHQWR� Q��� ������� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV� FRQVWDQWHV� GD� UHIHULGD�
LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� $&7,9,'$'(6� &8/785$,6�� 5(&5($7,9$6� (� '(63257,9$6� $32,$'$6�
3(/$�&Æ0$5$�(� $�5($/,=$5�12�3(5Ë2'2�'(� ���'(�129(0%52�$� ��'(�
'(=(0%52� '(� ������ O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma relação 

dos eventos culturais, recreativos e desportivos a realizar no período de 22 de 

Novembro a 6 de Dezembro de 2005 e que contam com o apoio da Autarquia. $�
&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ����������������������������������������������������������������������� 
------- Finda a apreciação dos assuntos constantes da agenda, a Câmara, por 

unanimidade, deliberou apreciar mais os seguintes assuntos: ------------------------------ 
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��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� ������� 6,72� 12� 1Ò&/(2� ,1'8675,$/� '(�
0857('(� �� $3529$d­2� '$6� 2%5$6� '(� 85%$1,=$d­2� �� '$� (035(6$�
7$%25'$�028=,1+2�,02%,/,È5,$�±�62&,('$'(�'(�*(67­2�,02%,/,È5,$��
6�$�� com sede no Edifício António Silva, sito na Quinta da Mata, Sete Casas, 

Concelho de Loures, requerimento datado de 25/08/05, solicitando a aprovação das 

Obras de Urbanização referente ao Loteamento Urbano nº. 40/05, sito no Núcleo 

Industrial de Murtede, Concelho de Cantanhede. Junto ao processo encontra-se 

uma informação prestada em 21/11/05 pelo Director do Departamento de 

Urbanismo, do seguinte teor: “Na deliberação da Câmara Municipal de 12/07/05, 

foram fixadas as condições de aprovação do presente loteamento, que consiste na 

unificação de oito artigos com o objectivo de constituir um lote destinado à 

construção de uma unidade industrial. Propõe-se a aprovação das obras de 

urbanização entretanto apresentados, nos termos dos pareceres emitidos pela 

Direcção de Estradas de Coimbra, INOVA e Departamento de Obras Municipais, a 

comunicar à requerente, que deverá ter em conta as condicionantes e 

recomendações neles referidos, fixando as seguintes condições para a emissão do 

alvará: a) Prestação de caução, para garantia da boa e regular execução das infra-

estruturas, no valor de 96.628 ¼�� FRQIRUPH�D� VHJXLU� VH� GHVFULPLQD��$UUXDPHQWRV� - 
66.180 ¼��5HGH�GH�GUHQDJHP�GH�iJXDV�SOXYLDLV�- 12.660 ¼��5HGH�GH�HQHUJLD�HOpFWULFD�
2.671 ¼��6XE�7RWDO� - 81.511 ¼��TXH�DFUHVFLGR�GR� ,9$��������QR�YDORU�GH��������¼��
totaliza 96.628 ¼��E��2�SUD]R�SDUD�a execução das infra-estruturas é de 18 meses; c) 

Pagamento da taxa de infra-estruturas urbanísticas, no valor de 6.611 ¼��FDOFXODGD�
de acordo com o artº 54º do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização 

(RMEU); d) Pagamento em numerário para compensação da área de cedência em 

falta, nos termos do artº 58º do RMEU, no montante de 1.322 ¼�´�$�&kPDUD�� SRU�



XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�
GH�8UEDQLVPR��GHOLEHURX�DSURYDU�DV�REUDV�GH�XUEDQL]DomR��UHIHUHQWHV�DR�ORWHDPHQWR�
XUEDQR� TXH� D� (PSUHVD� 7DERUGD� 0RX]LQKR� ,PRELOLiULD� ±� 6RFLHGDGH� GH� *HVWmR�
,PRELOLiULD��6�$� SUHWHQGH� OHYDU�D�HIHLWR�QR�1~FOHR� ,QGXVWULDO�GH�0XUWHGH��&RQFHOKR�
GH� &DQWDQKHGH�� D� TXH� FRUUHVSRQGH� R� SURFHVVR� Q��� ������� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� H�
FRQGLo}HV�FRQVWDQWHV�GD�UHIHULGD�LQIRUPDomR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�
D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV����������������������������������������������������������������� 
��� �� 352/21*$0(172� '2� +25È5,2� '(� )81&,21$0(172� '26�
(67$%(/(&,0(1726� &20(5&,$,6� '2� &21&(/+2� '(� &$17$1+('(�
'85$17(�$�e32&$�1$7$/Ë&,$������ ��'$�$662&,$d­2�(035(6$5,$/�'(�
&$17$1+('(� ofício datado de 08/11/05 onde solicita o prolongamento do horário 

de funcionamento dos estabelecimentos comerciais do Concelho, durante a época 

Natalícia, passando os mesmos durante o período de 01/12/05 a 06/01/06 e de 

Segunda a Domingo a praticar o horário das 9 às 22 horas. Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 21/11/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeira/Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, do 

seguinte teor: “Tem sido usual autorizar o prolongamento de horário de 

funcionamento dos estabelecimentos comerciais do Concelho, conforme pretendido 

pela Associação Empresarial de Cantanhede, para a Época Natalícia. A autorização 

em causa deverá ser objecto de deliberação da Câmara Municipal.” $�&kPDUD��SRU�
XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�DXWRUL]DU�R�SURORQJDPHQWR�GR�KRUiULR�GH�IXQFLRQDPHQWR�GRV�
HVWDEHOHFLPHQWRV� FRPHUFLDLV� GR� &RQFHOKR� FRQIRUPH� SUHWHQGLGR� SHOD� $VVRFLDomR�
(PSUHVDULDO�GH�&DQWDQKHGH�SDUD�D�eSRFD�1DWDOtFLD��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
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��� ±� e32&$�1$7$/Ë&,$� ����� �� &2/2&$d­2�'(�3(1'®(6�(�&,5&8/$d­2�
'2� &$552� $/(*Ï5,&2� '2� 3$,� 1$7$/� �� 3(','2� '(� $8725,=$d­2� (�
,6(1d­2� '2� 3$*$0(172� '$6� &255(6321'(17(6� 7$;$6� �� '$� $&,&� ±�
$662&,$d­2�&20(5&,$/�(� ,1'8675,$/�'(�&2,0%5$�� fax nº. 1063, datado 

de 22/11/05, solicitando autorização para colocação de vinte pendões nas principais 

ruas da Cidade de Cantanhede, com referências ao sorteio do natal, no período 

compreendido entre 21 de Novembro de 2005 e 6 de Janeiro de 2006, bem como 

autorização para circulação do carro alegórico do Pai Natal, em data a designar. 

Mais solicita a isenção de todas as taxas e licenças a cobrar para as acções em 

questão, dado o carácter de Instituição de Utilidade Pública da referida Associação. 

Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 21/11/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Administrativa e de Recursos 

Humanos, do seguinte teor: “Trata-se de uma iniciativa de valorização e preservação 

do comércio tradicional, situação a que não tem sido alheio o Município de 

Cantanhede. Julgo ser de autorizar as acções pretendidas, no período 

compreendido entre 21 de Novembro e 6 de Janeiro, isentando aquela Associação 

do pagamento das respectivas taxas, considerando o seu carácter de Instituição 

Pública e nos termos do Regulamento Municipal. De registar ainda que a ACIC tem 

nesta data 172 associados do Concelho de Cantanhede.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� $GPLQLVWUDWLYD� H� GH� 5HFXUVRV� +XPDQRV��
GHOLEHURX� DXWRUL]DU� DV� DFWLYLGDGHV� D� GHVHQYROYHU� QR� kPELWR� GD� FDPSDQKD� GH�
YDORUL]DomR�GR� FRPpUFLR� WUDGLFLRQDO� GR�1DWDO� ������ TXH�D�$VVRFLDomR�&RPHUFLDO� H�
,QGXVWULDO�GH�&RLPEUD�SUHWHQGH�OHYDU�D�HIHLWR�QR�SHUtRGR�FRPSUHHQGLGR�HQWUH����GH�
1RYHPEUR�GH������H� �� GH� -DQHLUR� GH������QD�&LGDGH�GH�&DQWDQKHGH�� LVHQWDQGR�



DTXHOD�$VVRFLDomR�GR�SDJDPHQWR�GDV�FRUUHVSRQGHQWHV�WD[DV�QRV�WHUPRV�GD�DOtQHD�
F�� GR� Q��� �� GR� DUW��� ���� GR� 5HJXODPHQWR� H� 7DEHOD� GH� 7D[DV� SHOD� &RQFHVVmR� GH�
/LFHQoDV� H� 3UHVWDomR� GH� 6HUYLoRV� 0XQLFLSDLV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 15 a 21 de 

Novembro de 2005 foram despachados os seguintes requerimentos:- 2 

requerimentos solicitando a emissão do cartão de feirante;- 12 requerimentos 

solicitando revalidação de cartão de feirante;- 6 requerimentos solicitando 

revalidação da licença de condução de ciclomotores;- 2 requerimentos solicitando 

revalidação de cartão de vendedor ambulante;- 5 requerimentos solicitando 

transferência de ciclomotor;- 1 requerimento solicitando vistoria a caixa isotérmica;-  

1 requerimento solicitando horário de funcionamento;- 1 requerimento solicitando 

inumação de cadáver;- 2 requerimentos solicitando emissão de certidões várias;- 37 

requerimentos solicitando licença para obras. Informou ainda a Câmara que no 

período de 8 a 21 de Novembro foram autorizados os pagamentos constantes das 

ordens de pagamento n.º 7185 a 7351 da importância de 390.039,58 ¼��WUH]HQWRV�H�
noventa mil trinta e nove euros e cinquenta e oito cêntimos). A Câmara tomou 

conhecimento, e não havendo assunto algum mais a tratar e sendo 17,25 horas, o 

Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, lavrando-se para constar a acta 

presente. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 


